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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2022

PROCESSO N°: 19919/2022-4-TCE/CE.
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado do Ceará –
TCE/CE e a Ordem dos Advogados do Brasil – Secção do Ceará – OAB/CE.
PARTÍCIPES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado TCE/CE,
inscrito no CNPJ sob o n° 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, 1047, Centro, Fortaleza-
CE, CEP: 60.055-080 e a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECÇÃO DO CEARÁ, doravante
denominada OAB/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.375.512/0001-81, com sede na Av. Washington Soares,
800, Guararapes, Fortaleza–CE, CEP: 60.810-300.
OBJETO: Cooperação técnica entre as partes acima qualificadas, visando o intercâmbio de conhecimentos,
experiências e atividades em temas de interesse comum, por meio de ações de capacitação, cursos e eventos
em parceria institucional, objetivando a colaboração para o fortalecimento das ações voltadas à qualificação
e integração das iniciativas realizadas pelas partes.
VIGÊNCIA: Será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
por igual período, de comum acordo entre as partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Aplicam-se à execução deste Acordo de Cooperação Técnica, somente no
que couber, as disposições do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.
DATA DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2022.
FORO: Fortaleza/CE.
SIGNATÁRIOS: Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior – Presidente do TCE/CE e José
Erinaldo Dantas Filho – Presidente da OAB/CE.

*** *** ***

EDITAL

EDITAL Nº 18/2022

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO
8º PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  que lhe confere a  Portaria  nº 73/2021, publicada  no DOE/TCE-CE de
22/02/2021;

CONSIDERANDO o  Edital  nº  01/2021,  de  abertura  do  8º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  de  Nível
Superior do TCE/CE, publicado no DOE/TCE-CE de 06/01/2021, e o Edital nº 04/2021, de divulgação do
resultado final, publicado no DOE/TCE-CE de 26/03/2021; 

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  8º  Processo  Seletivo  de  Estagiários  deste
Tribunal, por meio do Edital nº 05/2021, publicado no DOE/TCE-CE de 13/04/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Comunicação Interna,
da Diretoria de Contabilidade e Finanças do TCE/CE;

RESOLVE: 

I – CONVOCAR 07 (sete) candidatos, relacionados no Anexo único deste Edital, sendo 06 (seis) do Curso
de Direito e 01 (um) do Curso de Contabilidade, obedecendo ao rigor da ordem de classificação constante
no Anexo único do Edital nº 04/2021;
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II  –  INFORMAR que  os  candidatos  convocados  deverão  encaminhar,  por  e-mail,  à  Gerência  de
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, da Secretaria de Administração do TCE/CE, os documentos a
seguir relacionados. O prazo para o envio da documentação é de até 3 (três) dias úteis, contados da data da
publicação deste Edital de convocação, no Diário Oficial Eletrônico do TCE/CE, que será disponibilizado
no site www.tce.ce.gov.br. A documentação original deverá ser apresentada no primeiro dia de estágio.

E-mail para envio: estagio@tce.ce.gov.br  

III – COMUNICAR os documentos exigidos, abaixo relacionados:

Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
Cédula de identidade – RG; 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH (não obrigatório); 
Comprovante de residência atualizado; 
Declaração de matrícula atualizada; 
Documento Militar – Reservista (convocados do sexo masculino); 
Histórico acadêmico atualizado; 
PIS/PASEP; 
Título de eleitor e último comprovante de votação/justificativa. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de agosto de 2022.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 18/2022. 

CURSO: CONTABILIDADE – AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CLASSIFICAÇÃO

Lorena Lucena da Silva 4

CURSO: DIREITO – COTISTAS, NEGROS OU PARDOS 

NOME CLASSIFICAÇÃO

Isabella Dantas Oliveira 31

Maryanne Ferreira Gomes da Rocha 32

Antônia Tauanne Rodrigues de Sousa 33

CURSO: DIREITO – AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME CLASSIFICAÇÃO

Andressa Santiago Levino da Silva 59

Dayane Maia de Almeida 60

Felipe Arruda Brito 61

*** *** ***


